
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato 

Grosso, PAULINHO BORTOLINI
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a 

Excepcionais (APAE) do Município de Nova Santa Helena 

Jaboticabal, SN, Centro, deste Município, inscrita no CNPJ nº 41.041.701/0001

 

Art. 2º A manutenção do título de utilidade pública fica condicionada a obs

dos requisitos previstos na lei municipal nº 992/2021.

 

Art. 3º Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNIC
DEZEMBRO DE 2021. 

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT

LEI MUNICIPAL Nº 1006/202
DATA: 08 DE DEZEMBRO 
 

 
 
SÚMULA: “RECONHECE A UTILIDADE 
PÚBLICA DA APAE DO MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA HELENA MT
 
 
 

Senhor Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato 

PAULINHO BORTOLINI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Fica declarada de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos 
do Município de Nova Santa Helena – MT, com sede na Rua 

Jaboticabal, SN, Centro, deste Município, inscrita no CNPJ nº 41.041.701/0001

A manutenção do título de utilidade pública fica condicionada a obs

dos requisitos previstos na lei municipal nº 992/2021. 

Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA HELENA/MT, 

 
 
 

PAULINHO BORTOLINI 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT

 

/2021 
 DE 2021 

RECONHECE A UTILIDADE 
PÚBLICA DA APAE DO MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA HELENA MT”. 

Senhor Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato 

, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

de Pais e Amigos dos 
MT, com sede na Rua 

Jaboticabal, SN, Centro, deste Município, inscrita no CNPJ nº 41.041.701/0001-56. 

A manutenção do título de utilidade pública fica condicionada a observância 

ÍPIO DE NOVA SANTA HELENA/MT, 08DE 

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT 


